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£■■ PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PIAUÍ
CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217

PORTARIA N" 202/2021, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

'^Dispõe sobre a de cessão de servidor público

municipal e dá outras providencias."

O Prefeito Municipal de Picos - PI, GIL MARQUES DE MEDEIROS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 101, inciso VI da Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Ilustríssimo Presidente da Câmara

Municipal de Picos, através do Oficio S/N-GAB/PCM-Picos, de 05 de fevereiro de 2021, no sentido

de que fosse realizada a cessão de servidor público municipal para exercício de função junto àquela

Casa Legislativa.

RESOLVE:

Art. 1° - Fica concedida à Câmara Municipal de Picos a cessão do servidor efetivo

municipal EDEN GARDES GOMES IBIAPINO, motorista, RG n" 2.062.426 SSP-Pl e CPF n°

887.868.623-91, matrícula: 1827, com ônus para aquele órgão.

Parágrafo Único - E do órgão cessionário o ônus pela remuneração e recolhimentos

previdenciários do servidor, pelo período que for mantida a presente cessão.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas

as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SJ

Gabinete do tõ^Mvnicipal de Bicos, Estado do Piauí, em 23 de fevereiro de
2021.
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